
COMISSÃ O DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL – CDHMIR
REQUERIMENTO Nº            , DE 2026(Do Sr. HELIO LOPES)

Requer  que  a  Comissão  deDireitos Humanos,  Minorias e IgualdadeRacial encaminhe Indicação ao SupremoTribunal  Federal  sugerindo a adoção  deprovidências  relacionadas  à  situação  desaú de do ex-Presidente da Repú blica JairMessias  Bolsonaro,  com  a  avaliação  dapossibilidade  de  concessão  de  prisãodomiciliar por razõ es humanitá rias. Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência,  nos  termos do art.  113,  inciso I  e  §  1º,  doRegimento Interno da Câmara dos Deputados,  que seja  submetido à  apreciaçãodesta Comissão o presente requerimento para que seja encaminhada Indicação aoSupremo  Tribunal  Federal,  sugerindo  a  adoção  das  providências  que  entendercabíveis em relação à  situação de saú de do ex-Presidente da Repú blica Jair MessiasBolsonaro,  inclusive  com  a  avaliação  da  possibilidade  de  concessão  de  prisãodomiciliar por razõ es humanitá rias, caso assim se mostre recomendável à  luz decritérios médicos e jurídicos aplicáveis.

JUSTIFICAÇÃ O  Chegaram ao conhecimento pú blico informaçõ es recentes acerca do agravamentodo  estado  de  saú de  do  ex-Presidente  da  Repú blica  Jair  Messias  Bolsonaro  durante  operíodo em que se encontra sob custó dia do Estado.De acordo com reportagens publicadas pela imprensa nacional, o ex-Presidente foiinternado na  Unidade de Terapia Intensiva (UTI) do hospital DF Star,  em Brasília, apó sapresentar  quadro  de  insuficiência  respirató ria  decorrente  de  broncopneumonia
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bacteriana  bilateral  de  provável  origem aspirativa,  diagnó stico  confirmado por  exameslaboratoriais  e  de  imagem.  Segundo boletim  médico  divulgado à  imprensa,  o  pacienteencontra-se em tratamento com antibioticoterapia venosa e suporte clínico não invasivo,circunstâ ncia  que  evidencia  a  gravidade  do  quadro  clínico  e  a  necessidade  deacompanhamento médico especializado contínuo¹.Reportagem  publicada  pelo  portal  G1,  em  13  de  março  de  2026,  intitulada“Bolsonaro  está  com  broncopneumonia  aguda,  diz  boletim”,  informa  que  exameslaboratoriais  e  de  imagem confirmaram o diagnó stico  de  broncopneumonia  bacterianabilateral de provável origem aspirativa, tendo o ex-Presidente sido internado em unidadede terapia intensiva para tratamento clínico especializado1.Informaçõ es  divulgadas  pelo  jornal  O  Estado  de  S.  Paulo,  em  reportagenspublicadas nos dias 14 e 15 de março de 2026, relatam que o ex-Presidente apresentavasintomas de falta de ar enquanto se encontrava custodiado no  19º Batalhão  da PolíciaMilitar  do  Distrito  Federal,  conhecido  como  “Papudinha”,  tendo  sido  encaminhado  aohospital  apó s  atendimento  do  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência  (SAMU).Segundo  as  matérias,  a  pneumonia  aspirativa  foi  associada  a  quadro  de  refluxogastroesofá gico,  condição  que  pode  levar  à  entrada  de  conteú do  gá strico  nas  viasrespirató rias e provocar infecção pulmonar grave2 3.Ainda  segundo  as  reportagens  mencionadas,  médicos  responsáveis  peloatendimento teriam destacado que se trata de  episó dio de pneumonia considerado maisgrave  do  que  ocorrências  anteriores  enfrentadas  pelo  ex-Presidente,  ressaltando  quequadros  dessa  natureza  podem  evoluir  para  insuficiência  respirató ria  e  outrascomplicaçõ es  potencialmente  graves,  especialmente  em pacientes com histó rico clínicocomplexo.Cumpre recordar que o ex-Presidente Jair Messias Bolsonaro possui  histó rico dediversas intervençõ es cirú rgicas realizadas desde o atentado sofrido durante a campanhaeleitoral de 2018, circunstância que exige acompanhamento médico constante e cuidadosclínicos especializados.
1 G1. Bolsonaro está com broncopneumonia aguda, diz boletim. G1 Política,
13  mar.  2026.  Disponível  em:
https://g1.globo.com/politica/noticia/2026/03/13/bolsonaro-esta-com-
broncopneumonia-aguda-diz-boletim.ghtml. Acesso em: 16 mar. 2026.
2 MAGNABOSCO,  Maria;  PENTEADO,  Pedro.  Ex-presidente  é  internado  com
broncopneumonia. O Estado de S. Paulo, Brasília, 14 mar. 2026.
3 BRÍGIDO, Carolina; BONATELLI, Circe. Bolsonaro apresenta piora de saúde, diz
boletim médico. O Estado de S. Paulo, Brasília, 15 mar. 2026. *C
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Independentemente de quaisquer controvérsias políticas ou jurídicas relacionadasao caso, é  necessá rio destacar que  a proteção à  vida, à  saú de e à  integridade física daspessoas privadas de liberdade constitui dever jurídico do Estado, decorrente diretamentedos  princípios  constitucionais  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  da  garantia  deintegridade física dos custodiados.Nesse  contexto,  o  ordenamento jurídico brasileiro admite  a adoção  de  medidashumanitá rias  na  execução  de  medidas  cautelares  ou  penas  privativas  de  liberdade,especialmente quando o estado de saú de da pessoa custodiada exige acompanhamentomédico permanente ou condiçõ es de tratamento que possam se revelar inadequadas noambiente ordiná rio de custó dia.A concessão de prisão domiciliar por razõ es humanitá rias, quando respaldada poravaliação  médica  e  decisão  judicial  fundamentada,  constitui  instrumento  legítimodestinado  a  assegurar  que  a  execução  de  medidas  privativas  de  liberdade  ocorra  emcondiçõ es  compatíveis  com  a  preservação  da  saú de  e  da  integridade  física  da  pessoacustodiada.Ressalte-se que a presente iniciativa não pretende interferir no mérito das decisõ esjudiciais proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal, tampouco discutir o conteú dode processos em curso, mas apenas sugerir que a situação seja analisada sob a perspectivahumanitá ria  e  de  proteção  à  saú de,  à  luz  das  informaçõ es  médicas  divulgadaspublicamente.A Comissã o de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial possui entre suasatribuiçõ es  regimentais  o  acompanhamento  de  situaçõ es  relacionadas  à  proteção  dadignidade humana e à s condiçõ es de tratamento de pessoas privadas de liberdade, razãopela qual se mostra legítima a manifestação institucional desta Comissão sobre o tema.Diante  disso,  entende-se  oportuno  que  esta  Comissão  encaminhe  Indicação  aoSupremo Tribunal Federal, sugerindo a aná lise da situação de saú de do ex-Presidente daRepú blica Jair Messias Bolsonaro e a eventual adoção de providências que assegurem aadequada assistência médica, inclusive com a avaliação da possibilidade de concessão deprisão  domiciliar  por  razõ es  humanitá rias,  caso  tal  medida  se  revele  necessá ria  àpreservação de sua saú de e integridade física.
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Sala da Comissão, em 16 de março de 2026.
Deputado HELIO LOPESPL – RJ
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